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*ATENÇÃO: ANTES DE INICIAR A PROVA, VERIFIQUE SE TODOS OS SEUS APARELHOS ELETRÔNICOS FORAM 

ACONDICIONADOS E LACRADOS DENTRO DA EMBALAGEM PRÓPRIA. CASO A QUALQUER MOMENTO DURANTE A 
REALIZAÇÃO DO EXAME VOCÊ SEJA FLAGRADO PORTANDO QUAISQUER EQUIPAMENTOS PROIBIDOS PELO EDITAL, SUAS 

PROVAS PODERÃO SER ANULADAS, ACARRETANDO EM SUA ELIMINAÇÃO DO CERTAME. 

------------------------------------------------------------------------- 
PEÇA PRÁTICO-PROFISSIONAL 
 
As sociedades Porto Franco Reflorestamento Ltda., Fortuna Livraria e Editora Ltda. e Cia. Cedral de Papel e Celulose 

constituíram sociedade em conta de participação, sendo as duas primeiras sócias participantes e a última, sócia 

ostensiva. O contrato vigorou por quatro anos, até maio de 2014, quando foi extinto por instrumento particular de 

distrato, sem que houvesse, posteriormente, o ajuste de contas por parte da companhia com as sócias participantes, 

referente ao ano de 2013 e aos meses de janeiro a maio de 2014. 

O objeto da conta de participação era a realização de investimentos na atividade da sócia ostensiva para fomentar a 

produção de papel para o objeto de Fortuna Livraria e Editora Ltda. e a aquisição de matéria- prima de Porto Franco 

Reflorestamento Ltda. 

O contrato estabeleceu como foro de eleição a cidade de Tuntum, Estado do Maranhão, Comarca de Vara Única. 

As sócias participantes o procuram para, na condição de advogado, propor a medida judicial que resguarde seus 

interesses. 

 

Elabore a peça adequada com base nas informações prestadas pelas clientes e nas disposições legais concernentes 

ao tipo societário. (Valor: 5,00) 

 

A peça deve abranger todos os fundamentos de Direito que possam ser utilizados para dar respaldo à pretensão. 
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QUESTÃO 1 
 
José Dias, sócio da sociedade Maynard & Cia. Ltda., ajuizou ação de prestação de contas em face da sociedade e de 

seu administrador e sócio, Tobias Maynard, com fundamento nos artigos 1.053, caput, e 1.020, ambos do Código 

Civil, e no Art. 914, I, do Código de Processo Civil. A sociedade possui apenas dois sócios, sendo José Dias titular de 

20% do capital. 

Para extrair informações indispensáveis à solução da lide, o juiz determinou de ofício que a sociedade empresária 

apresentasse o livro Diário para ser examinado integralmente na presença de um representante indicado por ela, 

para dele extrair informações pertinentes ao processo. 

  

Com base nos dados do enunciado, responda aos itens a seguir. 

 

A) Poderia o juiz, de ofício, ordenar a exibição integral do livro Diário? Justifique e dê o amparo legal. (Valor: 0,25) 

B) Que efeitos podem decorrer da recusa à exibição por parte da sociedade empresária? Responda com amparo 

legal. (Valor: 0,60) 

C) Caso o livro Diário não esteja autenticado na Junta Comercial, ainda assim poderia a sociedade empresária 

refutar algum lançamento que lhe pareça falso ou inexato? Responda com amparo legal. (Valor: 0,40) 

 

O examinando deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 
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QUESTÃO 2 
 
Batalha Comércio de Alimentos Ltda. EPP em recuperação judicial teve seu plano de recuperação judicial submetido 

à assembleia de credores. Na assembleia estiveram representadas duas classes de credores – (i) com garantia real e 

(ii) quirografários. O valor total dos créditos presentes à assembleia é de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais).  

O plano de recuperação, independentemente de classes, obteve o voto favorável de credores titulares de créditos no 

valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais). Na classe dos credores quirografários o plano obteve 

aprovação de nove dos dez credores presentes, correspondendo a 90% dos créditos dessa classe. Na classe dos 

credores com garantia real, o plano foi aprovado por dois dos três credores presentes, correspondendo a 40% dos 

créditos dessa classe.  

Fronteira Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S/A, titular de 60% dos créditos com garantia real, foi 

contrária à aprovação do plano por discordar do prazo para pagamento – 60 meses – oferecido a todos os credores 

dessa classe. 

 

Com base nas disposições da Lei nº 11.101/2005, responda aos itens a seguir. 

 

A) É obrigatória a aprovação do plano de recuperação judicial por todas as classes de credores presentes à 

assembleia? (Valor: 0,40) 

B) Nas condições descritas no enunciado, é possível a concessão da recuperação judicial? (Valor: 0,85) 

 

O examinando deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 
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QUESTÃO 3 
 
Luzilândia Exportação S/A celebrou, em 11 de setembro de 1995, contrato contendo cláusula compromissória com a 

sociedade Miguel Leão Comércio e Indústria de Tecidos Ltda. A vigência inicial foi de três anos, mas, após esse 

período, houve prorrogação tácita por tempo indeterminado. Na cláusula compromissória, as partes reportaram-se 

às regras do Tribunal Arbitral X para a instituição e o processamento da arbitragem. 

Em março de 2010, surgiu uma desavença entre as partes, não solucionada pelos meios de mediação previstos no 

contrato. Miguel Leão Comércio e Indústria de Tecidos Ltda. notificou a outra sociedade para a instituição da 

arbitragem, mas esta se opôs, sob a alegação de que não está obrigada a respeitar a cláusula compromissória pelos 

seguintes motivos: 

 

a) o contrato foi celebrado antes de 1996, ano da atual Lei de Arbitragem; 

b) a Lei de Arbitragem não pode ter efeito retroativo em observância ao Art. 6º da Lei de Introdução às Normas do 

Direito Brasileiro e ao Art. 43 da própria Lei de Arbitragem; 

c) embora o contrato tenha sido prorrogado por tempo indeterminado em 1998, não houve a expressa manifestação 

de Luzilândia Exportação S/A sobre a manutenção da cláusula compromissória, portanto ela deixou de ter eficácia 

quando houve a prorrogação tácita. 

 

Miguel Leão Comércio e Indústria de Tecidos Ltda. requereu a citação da outra parte para comparecer em juízo, a 

fim de lavrar-se o compromisso. Na petição, foi indicado, com precisão, o objeto da arbitragem e anexado o contrato 

contendo a cláusula compromissória.  

O juiz designou audiência específica para tentar, previamente, a conciliação acerca do litígio. As partes 

compareceram à audiência, mas não se obteve sucesso na celebração, de comum acordo, do compromisso arbitral. 

 

Com base nas informações do enunciado, na legislação apropriada e na jurisprudência pacificada dos Tribunais 

Superiores, responda às perguntas a seguir. 

 

A) Deve ser julgado procedente o pedido de instituição da arbitragem formulado por Miguel Leão Comércio e 

Indústria de Tecidos Ltda.? (Valor: 0,95) 

B) Pode ser aplicada a Lei de Arbitragem aos contratos celebrados antes de sua vigência? (Valor: 0,30) 

 

O examinando deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 
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QUESTÃO 4 
 
Leia com atenção o texto a seguir. 

Na área rural do município X, a atividade preponderante exercida pelos habitantes é o cultivo da mandioca. Numa 

micropropriedade, o casal Paulo Afonso e Glória planta mandioca com a ajuda dos filhos e dos pais. Não há 

maquinário para a lavoura e a cultura é de subsistência, sendo o excedente, quando existente, vendido para uma 

indústria de beneficiamento. Os poucos animais que o casal possui servem para o fornecimento de leite e carne e ao 

arado da terra.  

Há, também, na área rural, uma indústria de beneficiamento da mandioca, com mais de cem empregados, máquinas, 

amplas construções e contínuo treinamento dos colaboradores. A forma jurídica para a exploração da atividade é de 

sociedade limitada, sendo titular de 3/4 do capital social e da maioria das quotas o Sr. Wenceslau Guimarães. 

 

A partir do texto, responda aos itens a seguir. 

 

A) A atividade realizada pelo casal Paulo Afonso e Glória é considerada uma empresa? (Valor: 0,50) 

B) O Sr. Wenceslau Guimarães é considerado empresário? (Valor: 0,75) 

 

O examinando deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 
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